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DENÚNCIA. Município de Bom 

Sucesso. Exercício de 2018. 

Possíveis irregularidades praticadas 

no âmbito da Prefeitura Municipal 

entre os exercícios de 2017 e 2019. 

Improcedência da denúncia quanto 

aos fatos denunciados relativos ao 

exercício de 2018. Comunicação. 

Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02513/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de exame de denúncia, formalizada a partir do Documento TC 05873/20, 

impetrada pela Vereadora MARIA BETÂNIA DE FIGUEIRÊDO MONTEIRO e pelos Vereadores 

IONILDO ALVES DE FREITAS e GEORGE WANDERLEY DE MENESES, em face de atos 

praticados pelo Prefeito Municipal de Bom Sucesso, Senhor PEDRO CAETANO SOBRINHO, entre os 

exercícios de 2017 a 2019. 

Pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 159/161) sugeriu o recebimento da 

matéria como denúncia, para instrução nos termos do RI/TCE/PB, destacando: 
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Embora a Ouvidoria tenha se referido ao exercício de 2017 no processo sob exame, a 

Auditoria examinou nos presentes autos os fatos denunciados ao exercício de 2018 (fl. 165): 

 

Observe-se também que o instrumento protocolado neste Tribunal que deu origem ao 

presente processo foi o Documento TC 05873/20. 

Ao examinar os fatos, a Auditoria, em relatório de fls. 165/168, observou: 



3/22 

 
PROCESSOS TC 20455/21 
Documento TC 05873/20 (anexado) 
 
 

 

 



4/22 

 
PROCESSOS TC 20455/21 
Documento TC 05873/20 (anexado) 
 
 

 

 



5/22 

 
PROCESSOS TC 20455/21 
Documento TC 05873/20 (anexado) 
 
 

 



6/22 

 
PROCESSOS TC 20455/21 
Documento TC 05873/20 (anexado) 
 
 

 

Notificado o interessado apresentou defesa de fls. 178/250. 

Após a análise da defesa apresentada a Auditoria, em relatório de fls. 257/261, concluiu: 

 

A matéria foi encaminhada ao Ministério Público de Contas que, mediante parecer da 

lavra do Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 264/267), pugnou no sentido da procedência da 

denúncia, em virtude do superfaturamento na contratação denunciada, com determinação de 

ressarcimento ao erário no montante de R$75.640,73, e aplicação de multa ao Gestor responsável, nos 

termos do art. 55 e 56, III, da LOTCE/PB: 

 

Em seguida, agendou-se o julgamento para a presente sessão, com intimações (fl. 268). 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, sublinhe-se as informações processuais fornecidas pelo Órgão Técnico sobre 

o Processo TC 02325/20. 

Naqueles autos, que se encontram no gabinete do Relator Arnóbio Alves Viana, consta a 

mesma denúncia, cuja cópia serviu para formalizar o presente processo e estão sendo apurados os atos 

denunciados relativos ao exercício de 2019, como se pode observar no seu preâmbulo, constante da 

análise de defesa: 
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No processo sob análise, a Auditoria examinou os fatos denunciados que envolveram o 

exercício de 2018 e considerou a denúncia procedente quanto ao excesso no pagamento pela locação de 

veículo Van Placa QFF-9315-PB, caracterizando suposto favorecimento a fornecedor com vínculo de 

parentesco com o então gestor. 

O interessado alegou (fls. 179/180): 

“A contratação de Maria do Socorro dos Santos, o Pregão n° 007/2017 e seus 1º e 2º 

Aditivos, também transcorreram dentro da mais perfeita legalidade, com coleta de preços e contratação 

na forma da Lei das Licitações. 

Ademais, em consulta realizada verificou-se que o preço praticado encontra-se 

compatível com os preços de outros municípios e do Governo do Estado da Paraíba, conforme 

documentos em anexo. 

Percebe-se que o intuito do denunciante era e continua sendo, tumultuar a gestão, bem 

como o andamento da prestação dos serviços básicos, os quais ocorreram dentro da mais perfeita 

legalidade e sem qualquer questionamento administrativo de nenhum órgão. 

A rigor, não há indícios da ocorrência de má-fé, dolo, culpa e/ou locupletamento ilícito 

por parte do defendente, pelo contrário vê-se uma gestão pautada no respeito a coisa pública e traçada 

em conformidade com a legislação, o que se vê são apenas alguns erros de ordem formal, facilmente 

sanáveis como se pode ver acima, pelo que mister se faz que este Tribunal julgue improcedente a 

presente denúncia.” 

A Auditoria, após a análise da defesa, assinalou (fls. 258/260): 

“As alegações da Defesa não merecem prosperar. Inicialmente, faz-se necessária a 

reprodução da análise inicial da Auditoria, quanto a este tópico (fls. 166/169): 

Conforme já exposto e tomando como base as informações e documentos contidos 

nos autos do Processo TC nº 02325/20 esta Auditoria apura o seguinte: 

De todos os fatos denunciados, apenas aquele referente a excesso no pagamento 

de locação de veículo à credora Maria do Socorro dos Santos, CPF nº 287.934.984-

20, pode ser considerado procedente, tendo em vista ter havido no exercício em tela 

(2018) o empenhamento e pagamento de R$128.700,00 (cento e vinte e oito mil e 

setecentos reais), conforme nos dados registrados no SAGRES (on line) cuja tela 

replica-se a seguir. 
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[...] 

Nos autos do Processo TC nº 02325/20, restou configurado, após consulta em 

licitações efetivadas em outros municípios do Estado da Paraíba, para locação do 

veículo em questão (Van), que o preço médio de mercado para a locação é de 

R$4.823,57, conforme quadro a seguir: 

 

Para fins de apuração do superfaturamento existente nos pagamentos realizados à 

credora Maria do Socorro dos Santos, CPF nº 287.934.984-20, pela locação de 

veículo tipo Van, será tomado com base a diferença entre o valor pago em 2018 (R$ 

11.700,00) e o preço médio de R$ 4.823,57 apurado com respaldo em licitações 

realizadas em outros municípios do Estado no exercício 2019. Fica retratado que, 

mesmo com um ano de diferença, o valor da locação foi exagerado e desrazoável. 
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Sendo assim, o valor do excesso para o exercício em questão (2018) é de 

R$75.640,73 (R$ 6.876,43 x 11 meses). 

Diante do exposto, deve ser considerado como procedente o fato denunciado 

quanto ao excesso no pagamento pela locação de veículo Van Placa QFF9315PB, 

caracterizando suposto favorecimento a fornecedor com vínculo de parentesco do 

então gestor. 

Portanto, como se pode observar, a Auditoria realizou minuciosa pesquisa para chegar 

à conclusão alcançada. 

Demais disso, o Defendente juntou aos autos, contratos do Governo do Estado em que os 

valores superavam os pagos pela Prefeitura (fls. 181/249), contudo, em um contexto amplamente 

diferente. 

As locações citadas incluem todos os encargos e custos envolvidos na operacionalização, 

incluindo motorista e encargos, combustível, seguro, e quaisquer outros custos necessários. 

No presente caso, o valor só envolve a locação do veículo em si. Prova disso, é que no 

SAGRES constam empenhos de abastecimento da van, senão vejamos: 

 



11/22 

 
PROCESSOS TC 20455/21 
Documento TC 05873/20 (anexado) 
 
 

Portanto, a Auditoria mantém do entendimento da análise inicial, concluindo-se pela 

manutenção da irregularidade.” 

O Ministério Público de Contas assim discorreu (fls. 265/266): 

“Nos presentes autos, analisa-se a alegação de que teria havido superfaturamento no 

aluguel de van de propriedade da credora Maria do Socorro dos Santos (CPF nº 287.934.984.20). 

O Órgão Técnico verificou desde a feitura do relatório inicial que o preço médio para 

contratações de vans, nos moldes descritos nos autos, era de R$4.827,57, enquanto que a contratação 

realizada envolveu dispêndios mensais de R$11.700,00, ou seja, R$6.876,43 a mais do que a média de 

preços encontrada pela Auditoria. As informações foram extraídas do Relatório do Processo TC 

2325/20, em que a mesma denúncia foi apurada com relação a fatos relativos a 2019. 

Os parâmetros utilizados pelo Órgão Técnico mostram-se razoáveis, principalmente 

pelos preços terem sido comparados com jurisdicionados municipais próximos, em exercício posterior 

(2019), com inclusão de pelo menos veículo e motorista no preço, e ainda assim ter sido encontrada 

tamanha discrepância entre os valores. 

A Defesa buscou demonstrar que os valores estariam dentro da média do mercado. No 

entanto, os argumentos apresentados não possuíram robustez suficiente para refutar os parâmetros 

utilizados pela Unidade Técnica para se chegar ao valor considerado adequado para a contratação. 

Como bem realçou o órgão técnico, os contratos do Governo do Estado apresentados 

pela Defesa incluíam todos os encargos e custos operacionais, até mesmo combustível. Já no caso 

analisado nos autos apenas a locação estaria incluída na contratação. 

Assim, reforçando os argumentos da Auditoria, e tendo em vista que a presente Denúncia 

trata apenas do exercício de 2018, assiste razão à Unidade Técnica quando conclui pela determinação 

de ressarcimento ao erário no montante de R$ 75.640.73 (R$ 6.876,43 x 11 meses).” 

O contrato para locação do veículo (Documento TC 19644/18) decorreu da licitação 

modalidade Pregão Presencial 007/2018 (Documento TC 02522/18) e teve como objeto e valor anual: 



12/22 

 
PROCESSOS TC 20455/21 
Documento TC 05873/20 (anexado) 
 
 

 

Para indicar o sobrepreço na locação, a Auditoria tomou como base uma pesquisa feita 

em documentos constantes neste Tribunal (Sistema Tramita) relativos a diversos Municípios (fl. 168). 

Vejamos os objetos contidos nas licitações listadas pelo Órgão Técnico e respectivos 

termos de referência e contratos: 

Documento TC 03808/19 – Termo de Referência não especifica os tipos de veículos: 
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Documento TC 05078/19: 
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Documento TC 08607/19 – não consta Termo de Referência: 
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Documento TC 16694/19: 
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Documento TC 17416/19: 
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Documento TC 49720/19: 

 

 

 

Documento TC 59656/19 – não consta contrato: 

 

Como se pode observar, os objetos não são exatamente semelhantes ao da denúncia. O 

referente ao Documento 03808/19 trata de caminhão tipo 3/4. O relativo ao Documento TC 05078/19 

trata de contrato por viagem realizada. O visto no Documento TC 08607/19 não menciona a capacidade 

de passageiros do veículo. 

No caso do Documento TC 49720/19, o valor mensal é de R$6.500,00 e não R$3.900,00 

como consta na planilha elaborada pela Auditoria, vez que o contrato por 06 meses totalizou 

R$39.000,00. 
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O interessado, na tentativa de comprovar que a locação está com o preço compatível com 

os de mercado, juntou aos autos os documentos de fls. 181/249. 

Todavia, em alguns dos mencionados documentos são demonstrados valores relativos a 

locações por diárias ou por quilômetro rodado e até contratação de empresa especializada em 

agenciamento de viagens para intermediação dos serviços de reserva de hospedagem em hotéis 

nacionais, com café da manhã mais traslado com locação de van, e, como acentuou a Auditoria, incluindo 

custos envolvidos na operacionalização, como motorista e encargos, combustível e seguro. 

Assim, não há como fazer a comparação. 

Saliente-se que no levantamento da Auditoria, nos processos licitatórios e respectivos 

contratos não foi possível verificar o ano de fabricação dos veículos envolvidos, diferente do veículo 

objeto da denúncia, sobre o qual foi possível verificar que o ano de fabricação é 2014 e o ano modelo é 

o 2015, conforme se pode colher à fl. 585 do Processo TC 02325/20, que trata de denúncia semelhante 

relativa ao exercício de 2019, como já visto: 
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De toda forma é de se considerar que o valor praticado pela Prefeitura Municipal de Bom 

Sucesso está bem acima dos valores balizados pelo Órgão Técnico. 

Como visto, os veículos adotados pela Auditoria como parâmetro para comparação e 

cálculo do sobrepreço não são exatamente do mesmo modelo do contratado, devendo a média praticada 

ser descartada. 

Dessa forma, poderia se tomar como parâmetro para comparação o objeto relativo ao 

Documento TC 17416/19, cuja descrição mais se assemelha à locação questionada no valor mensal de 

R$7.000,00. 

Assim, como o valor mensal da locação questionada foi de R$11.700,00, o valor por 

período do sobrepreço seria de R$4.700,00 (R$11.700,00 – R$7.000,00), perfazendo no ano 

R$51.700,00 (R$4.700,00*11), valor, eventualmente, passível de imputação ao responsável. 

Todavia, colhe-se do Processo TC 02451/18 da Secretaria de Estado da Administração a 

existência do Pregão Presencial 417/2017, no qual foi vencedora uma proposta no valor diário de 

R$597,00 para locação de um veículo com características semelhantes ao objeto do presente processo:  
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A licitação foi julgada regular pelo Acórdão AC2 – TC 01498/20, de 11/08/2020: 
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Naquele processo, ao final da instrução, o Órgão Técnico desta Corte concluiu à fl. 815:  

 

Em vista de se tratar de transporte de doentes, conforme históricos das notas de empenho 

contidas no SAGRES, pode se inferir que uma locação por 30 dias, com a inclusão do pagamento do 

motorista, os encargos e o combustível, custaria R$17.910,00 ao mês (o valor mensal médio pago com 

combustível foi de R$1.185,17, conforme quadro exposto pela Auditoria e reproduzido anteriormente, 

considerando os 11 meses de vigência do contrato. Então é razoável que, sem tais custos, o valor de 

R$11.700,00 aplicados no caso sob exame, seja aceito como regular, mesmo porque o valor do preço 

unitário pesquisado pela Auditoria foi de R$637,10 a diária, o que elevaria o valor mensal para 

R$19.113,00. 

Sobre o parentesco da favorecida com o Prefeito, a Auditoria não demonstrou a 

incompatibilidade na contratação. 

Dessa forma, a denúncia é improcedente. 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara decida: 1) 

CONHECER da denúncia e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 2) COMUNICAR aos interessados o 

conteúdo desta decisão; e 3) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 

O Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos acrescentou uma 

RECOMENDAÇÃO para que as locações fossem contratadas, preferencialmente, junto a pessoas 

jurídicas, acatada pelo colegiado. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 20455/21 relativos à análise da 

denúncia impetrada pela Vereadora MARIA BETÂNIA DE FIGUEIRÊDO MONTEIRO e pelos 

Vereadores IONILDO ALVES DE FREITAS e GEORGE WANDERLEY DE MENESES, em face de 

atos praticados pelo Prefeito Municipal de Bom Sucesso, Senhor PEDRO CAETANO SOBRINHO, 

entre os exercícios de 2017 a 2019, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas 

do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) CONHECER da denúncia relativa aos fatos ocorridos no exercício de 2018 e JULGÁ-

LA IMPROCEDENTE; 

II) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; 

III) RECOMENDAR para que as locações sejam contratadas, preferencialmente, junto 

a pessoas jurídicas; e 

IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencia e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 08 de novembro de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

8 de Novembro de 2022 às 16:27

Bradson Tiberio Luna Camelo

PRESIDENTE E RELATOR

PROCURADOR(A) GERAL

9 de Novembro de 2022 às 09:27


